
 
 

 
 

 PROCESSO SELETIVO Nº 08/2024 
RESULTADO FINAL DA ETAPA 1 E CONVOCAÇÃO PARA ETAPA 2  

 

A FUNPEC – Fundação Norte-rio-grandense de Pesquisa e Cultura divulga o Resultado Final da Etapa 1 e a 
Convocação para Etapa 2 do Processo Seletivo 08/2024 – Cargo: 101. 

 

1. DAS RESPOSTAS DOS PEDIDOS DE RECONSIDERAÇÃO – ETAPA 1  

NOME PEDIDO SITUAÇÃO 

BRUCE JEIMES CARDOSO 
DANTAS 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
DE PONTUAÇÃO ATRIBUÍDA. 

PEDIDO INDEFERIDO DE ACORDO COM ITEM 6.1 C/C 
6.3 DO EDITAL. SITUAÇÃO PERMANECE INALTERADA. 

KASSIO PIERRE GOMES 
PEREIRA 

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 
REFERENTE A ANALISE 
CURRICULAR. 

PEDIDO INDEFERIDO DE ACORDO COM ITEM 6.3 
SITUAÇÃO PERMANECE INALTERADA. 

 
1. DO RESULTADO FINAL DA ETAPA 1 – CARGO: TÉCNICO DE APOIO EM PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 

(TÉCNICO) – 101 

CLASSIFICAÇÃO NOME DATA DE 

NASCIMENTO 

PONTUAÇÃO 

ETAPA 1 

SITUAÇÃO 

1 ANNA CAROLINNE DANTAS 
MENDONÇA 

07/11/1983 10,0 CLASSIFICADO (A) 

2 JEFFERSON SILVA DA CRUZ 28/12/1985 7,0 CLASSIFICADO (A) 

3 MARIA CAMILA DE LEMOS 
FREITAS 

12/02/1992 7,0 CLASSIFICADO (A) 

4 VANESSA GOMES DE PONTES 16/03/1990 5,5 CLASSIFICADO (A) 

5 BRUCE JEIMES CARDOSO DANTAS 20/12/1976 5,0 CLASSIFICADO (A) 

 
2. DA CONVOCAÇÃO PARA ETAPA 2 – ENTREVISTA TÉCNICA 

 

CARGO DATA HORÁRIO LOCAL 

101 

18/06/2024  
(terça-feira) 

11h00min - 1º classificado 

16h00min - 2º classificado Sede do NUPLAM – Núcleo de Pesquisa em Alimentos e 
Medicamentos situada à Avenida Senador Salgado Filho, 

3000, Campus Universitário, Lagoa Nova, Natal/RN 
(próximo ao prédio da Reitoria da UFRN) 

19/06/2024 
(quarta-feira) 

11h00min - 3º classificado 

15h00min - 4º classificado 

16h20min - 5º classificado 

 
a. Convocamos o (os) candidato (os) classificado (os) no cargo 101 para a realização da Etapa 2 (dois) do Processo 

Seletivo - Entrevista Técnica, a ser realizada no dia e horários especificados no quadro acima. 



 
 

b. Confirmar presença através do e-mail processo.seletivo@funpec.br.  
c. O não comparecimento do candidato, qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência e resultará na sua 

eliminação automática do processo seletivo.  
d. Os casos omissos serão submetidos à apreciação e decisão do Grupo de Recursos Humanos da FUNPEC e 

comissão de seleção responsável pelo processo. 
Natal, 17 de junho de 2024.  

Grupo de Recursos Humanos/FUNPEC 


